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corralssÃo DE FINANçAS, oRçAMENToS E coNTAS oo murulcípto

Trata-se da análise, por esta Comissão de Finanças, Orçamentos e contas do

Município, do processo PCP 25/00ou757, oriundo do Tribunal de contas do Estado de

Santa Catarina, referente à prestação de contas do Prefe'rto do Município de Luiz Alves'

exercício financeiro de z1zç,apresentada pelo Prefeito Municipal à época, Sr' Marcos Pedro

veber, acompanhada do respectivo Parecer Prévio do TÇE/SC e dos relatórios técnicos que

instruem o feito'

competeaestacomissão,nostermosdacons*ltuiçãoFederal'daLeiorgânica

Municipale do Regimento lntemo da Câmara Municipal' proeder à análise da matéria sob o

enfoque da regularidade das contas públicas, da conformidade com a§ norma§

constitucionais, legais e fiscais aplicáveis, bem como emitir parecer para subsidiar o

julgamento político-adminisÜativo das contas pelo Plenário'

Da análise doE autos, veriícou-se que o Tribunal de contas do Estado de santa

catarina emitiu Parecer recomendando a aprovação das contas anuais do exercício de 2024

doMunicípiodeLuizAlves,apresentadaspeloPrefeitoMunicipalàépoca'Sr'MarcosPedro

Vebet acompanhando tal recomendação de recomendaçôes e determinações de caráter

orientativo, destinadas ao aprimoramento da gestão fiscal, orçamentária, financeira'

administrativa e das polÍticas públicas municipais'

Esta comis§ão, ao examinar o mnteÚdo do Parecer do TCElsc e os elementos

técnicos constantes no proÉ§§o pcp 25toogw757, constatou quê as impropriedades e

ressalvas apontadas pelo Ôrgão de controle extemo não comprometem a regularidade das

contas a ponto de ensejar a §ua reieição, tratando-se de apontamentos que demandam

aperfeiçoamento da gestão e adoção de medidas conetivas pela Administração Municipal'

sem configurar, no caso concreto, inqularidades insanáveis'

Dessaforma,estacomissãoman'festa-seFAVORAVELMENTEàaprovaçãodas

contas anuais do exerçíci a de 2024do Município de Luiz Alves, apresentadas pelo Prefeito
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Municipal à época, Sr. Marcos Pedro Veber' acolhendo integralmente o Parecer do Tribunal

de contas do Estado de santa catarina, com todas as recomendações nele constantes' que

deverão ser formalmente eneaminhadas ao Poder Executivo Municipal para ciência e

adoção das providências cabíveis'

Delibera, ainda, esta comissão pela detenninação de encaminhamento dos autos à

procuradoria Jurídica da câmara Municipal, paÍa quÊ proceda à elaboração do competente

Projeto de Decreto Legislativo destinado à apreciação pelo Plenário' nos termos do

Regimento lntemo da casa e da legislaçâo aplicável, para formalizar o julgamento das

contasdoPrefeitorelativasaoexercÍciofinaneirode2o24.

Ante o exposto, opina-se pela aprovação das contas, com o integral actlhimento do

Parecer Prévio clo TCEISC, recomendando-se o regutar prosseguimento da tramitação

legislativa até o julgamento final pelo Plenário da câmara Municipal de Luiz Alves'

Luiz Alves/SC, 23 de fevereiro de 2026'
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